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PREFEITO MUNICIPAL 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°2/8  218, 

"DELEGA PODERES AO DIRETOR DO DEPAR—

TAMENTO DE OBRAS E URBANISMO E AO 8  

CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS PARA ASSINAREM ALUARAS DE CONS 

TRUÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 1  
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçSes legais, 

RESOLVE: 

DELEGAR poderes ao Diretor do Departamento de 

Obras e Urbanismo, bem como ao Chefe de Divisão de Fiscalização 
de Obras do referido Departamento, para assinarem ALUARAS DE CONS 
TRUÇÃO, de conclusão de Obras e certidSes de expedição do Departa 

mento de Obras e Urbanismo desta Municipalidade, a partir desta I 
data. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias do mis de agosto do I 
ano de 1973 

DIRETOR 	PTA DE ADMINISTRAÇÃO 

DAS/rMs.l. 
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